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1. DAS CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

1.1. Do Objeto: servigos aquisicdo/fornecimento de refeicdes
preparadas, acondicionadas em embalagem prdépria tipo marmitex e self-
service em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Administracéo
e Recursos Humanos e demais secretarias, conforme descricdo detalhada e

anexos, a seguir:

ITEM DESCRICAO DO OBJETO QUANT UND TAM. PESO
Marmitex Grande servidas, compostas
no minimo por 05 (cinco) guarnigdes:
Min. 800
01 arroz, feijdo, carne, saladas e 3.000 Un Grande
gramas
legumes; embaladas em isopor com
tampa
Marmitex Média servidas, compostas no
minimo de 05 (cinco) guarnicdes: Min. 400
02 3.000 Un Média
arroz, feijdo, carne, saladas e gramas
legumes; embalada em isopor com tampa
Marmitex pequena servida, composta no
minimo por 05 (cinco) guarnicdes: Min. 250
03 500 Un Pequena
arroz, feijdo, carne, saladas e gramas
legumes; embalada em isopor com tampa
Refeicdo Self-service, servidas em Min. 800
04 1.000 Un Grande
estabelecimento préprio da contratada gramas
Agua Mineral 500 ml, Agua Mineral
Natural sem gds, acondicionada em pet
05 de 500 ml, com certificados de 3.000 Un
autorizacdes dos Orgidos competentes e
com validade para 12 Meses.

1.2. O prazo de vigéncia da contratacédo serd de 12 (doze) meses contados

na forma do artigo 105 e 106 da Lei Federal de n° 14.133, de 20211.

1 Art. 105. A duracdo dos contratos regidos por esta Lei serd a prevista em edital, e

deverdo ser observadas, no momento da contratacdo e a cada exercicio financeiro, a
disponibilidade de créditos orgamentarios, bem como a previsdo no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.

Art. 106. A Administracdo poderéd celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas
hipdteses de servicos e fornecimentos continuos, observadas as seguintes diretrizes:

I - A autoridade competente do 6rgdo ou entidade contratante deverd atestar a maior
vantagem econdémica vislumbrada em razdo da contratacdo plurianual;
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1.3. A prorrogagcdo do contrato estd condicionada ao ateste pela
autoridade competente, de dque as condicdes e 0s pregcos permanecem
vantajosos para a Administracgdo Publica, permitida a negociagdo com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes

requisitos:

1.4. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestagdo

dos servicos tem natureza continuada;

1.4.1. Seja juntado relatério que discorra sobre a execucgdo do
contrato, com informacgdes de que o0s servigcos tenham sido prestados

regularmente;

1.4.2. Seja Jjuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a

Administracdo mantém interesse na realizacdo do servico;

1.4.3. Ocorra manifestacdo expressa do contratado informando o

interesse na prorrogacdo;

1.4.4. Seja comprovado que o contratado mantém as condicdes

iniciais de habilitacéo.
1.5. O contratado n&o tem direito subjetivo a prorrogagdo contratual.

1.6. A prorrogacdo de contrato deverd ser promovida mediante celebracéo

de termo aditivo.

1.7. O contrato oferecerda maior detalhamento das regras gque serdo

aplicadas em relacdo a vigéncia da contratacéo.

2. DA FUNDAMENTACAO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

2.1. A necessidade de contratacdo de marmitex e autoatendimento
self-service justifica-se tendo em vista a demanda de todas as
secretarias do municipio de Lajinha, incluindo Saude, Cultura,
Obras, Administracd&o, Esporte, entre outras. A contratacdo da
empresa para o fornecimento de refeigdes para servidores e
colaboradores é essencial, pois, durante a preparacdo de eventos,

festividades e atividades como reunides, workshops, capacitacdes

ITI - A Administracdo deverd atestar, no inicio da contratacdo e de cada exercicio, a
existéncia de créditos orcamentarios vinculados a contratagdo e a vantagem em sua
manutencao;

ITII - a Administracdo terd a opgdo de extinguir o contrato, sem dnus, quando ndo dispuser

de créditos orcamentdrios para sua continuidade ou quando entender que o contrato ndo mais
lhe oferece vantagem.

§ 1° A extingdo mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerd apenas na prdéxima
data de aniversario do contrato e ndo poderd ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses,
contado da referida data.
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e audiéncias puUblicas de cidadania realizadas no municipio, ha um
aumento significativo da demanda por alimentacéo. A
responsabilidade pela organizacdo e realizacdo dessas atividades
recal sobre a Secretaria Municipal de Administragdo e Recursos

Humanos e as demais secretarias.

2.2. Além disso, a justificativa para a contratacdo também se da
em virtude dos eventos nos quais as equipes técnicas e servidores
trabalham em periodos integrais, prestando suporte e atuando em
locais externos a sede da Administracdo. Essas atividades exigem
esforcos extraordindrios em relacdo ao horario de trabalho,
deslocamentos e outras condicdes especificas que vdo além das
obrigacdes cotidianas dos trabalhadores. Nesse sentido,
identificamos a necessidade de amenizar os impactos sobre a rotina
dos trabalhadores fornecendo alimentacdo de qualidade, servida em
marmitex no local da atividade, devidamente acondicionada e em
quantidade suficiente para garantir saciedade e alimentacdo
béasica. Ademais, servicos de autoatendimento serdo
disponibilizados em estabelecimento da empresa contratada,
atendendo assim a todas as necessidades logisticas e nutricionais
dos servidores.

2.3. Os eventos realizados pelas Secretarias Municipais
frequentemente ocorrem em locais afastados da sede da
Administracdo e em horadrios distintos das refeig¢des regulares,
além de, em muitos casos, demandarem trabalho em horérios
extraordinadrios e o envolvimento de mdo de obra adicional. Diante
desse contexto, torna-se indispenséavel o fornecimento de refeicdes
acondicionadas em marmitex, servicos self-service e agua 500ml em
quantidade suficiente, devidamente armazenadas em recipientes
adequados e em estado proéprio para consumo humano. As refeicdes
deverdo ser servidas em temperatura adequada, garantindo alimentos
frescos e de qualidade, dentro dos padrdes de boa alimentacdo e
nutricédo.

2.4. O objetivo dessa contratagcdo ¢é oferecer alimentacédo
apropriada aos servidores e colaboradores envolvidos em atividades
bracais e administrativas, proporcionando nutricdo, conforto e

compensacdo pelo desgaste fisico e mental decorrente dos trabalhos
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extraordindrios. ©Esse fornecimento visa garantir condicdes
adequadas para a execugdo das atividades, especialmente nos dias
de preparacdo, realizacdo e desmontagem dos eventos promovidos

pela Prefeitura de Lajinha/MG.

2.5. A contratacdo de servigos gera impactos positivos como a melhoria
da qualidade dos servicos publicos, aumento da eficiéncia na gestéo
municipal, reducdo de riscos transferindo responsabilidades, acesso a
novas tecnologias e inovacdes, e garantia do cumprimento de prazos e

metas.

2.6. Justifica-se a contratacdo para garantir a continuidade e a
qualidade dos servigos publicos, otimizar a gestdo dos recursos publicos,
modernizar a administracdo municipal, promover o desenvolvimento
sustentidvel do municipio e cumprir as normas e regulamentos em

atendimento a Secretaria.

3. DA DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO

3.1. Conforme o artigo 6, inciso XXIII, alinea c, da Lei Federal de n°
14.133/2021% a Secretaria Municipal de Administracdo e Recursos Humanos

descreve a solugdo com as seguintes abordagens:

a. Identificagdo de Necessidades.

b. Definigdo de Objetivos Gerais e Especificos.
c. Desenvolvimento e implantacgédo.

d. Gestdo Continua.

e. Avaliagdo e melhoria continua.

£. Andlise de Resultados.

g. Identificagdo de Melhorias.

h. Planejamento de Futuras Agdes.

3.2. Ao longo de todo o ciclo de vida, a solucgdo proposta busca, através
de uma abordagem estruturada e continua, com uma administracédo eficiente,
transparente e responsavel, alinhada com as melhores praticas de

governanca.

2 c) descricdo da solugé&o como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
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3.3. Ante o exposto a melhor solucdo ¢é: Solugdo 1.
Terceirizagdo do Servigo de Alimentagdo descrita no item 6.3 do

Estudo Técnico.

3.4. Para atendimento da demanda em questdo, a solugédo é a
realizacdo de processo licitatdério amplo na modalidade Pregdo, no
formato eletrdnico, observando as disposic¢cdes do Decreto Municipal
n® 009/2023 em acordo com a Lei Federal n°® 14.133/2021 que
estabelece normas gerais de Licitacdes e Contratos

Administrativos.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATACAO

4.1. Da sustentabilidade

4.1.1. Ndo existem critérios de sustentabilidade em vigéncia, tendo

em vista que ndo ha impactos.

4.2, Da Indicacdo de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei

Federal de n® 14.133, de 2021)

4.2.1. Na presente contratacdo ndo serd admitida indicacdo de
marcas, caracteristicas ou modelos, tendo em vista tratar-se de prestacédo

de servico.
4.3. Da Garantia da contratacéo

4.3.1. N&o haverd exigéncia da garantia da contratacdo dos artigos

96 e seguintes da Lei Federal de n° 14.133/20213.

5. DO MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

5.1. A execucdo do objeto seguird as etapas a seguir:

5.1.1. Integragdo e Planejamento Inicial;
5.1.2. Implementacdo e Execugdo continua;
5.1.3. Monitoramento e Relatdérios;
5.1.4. Revisdo Contratual e Renovacgéo.

3 Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderd ser exigida, mediante

previsdo no edital, prestacdo de garantia nas contratacdées de obras, servigos e
fornecimentos.
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5.2. Este modelo de execugdo visa assegurar que a prestacdo de servicgos
de fornecimento de refeigdes preparadas, acondicionadas em embalagem
propria tipo marmitex, refeicdes self-service e dgua 500ml em atendimento
a demanda da Secretaria Municipal de Administracgdo e Recursos e demais
secretarias, seja realizada de maneira eficiente, transparente e
alinhada as necessidades, contribuindo para uma gestdo publica mais

eficaz e conformidade legal continua.

6. DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes de acordo
com as clausulas avencadas e conforme o artigo 6°, inciso XXIII, alinea

“f” da Lei Federal de n® 14.133/2021% nas seguintes especificacdes:

I. O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as clausulas avencadas e as normas da Lei Federal de n° 14.133/2021,
e cada parte responderd pelas consequéncias de sua inexecucdo total ou

parcial.

II. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do
contrato, o cronograma de execucdo serd prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstédncias mediante simples

apostila conforme a Lei Federal de n® 14.133/2021, art. 115, §5°°.

IIT. A execucgédo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos conforme a Lei

Federal de n° 14.133/2021, art. 117, caput®.

Iv. O fiscal do contrato anotard em registro préprio todas as
ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato, determinando o que for
necessario para a regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados

conforme a Leili Federal de n® 14.133/2021, art. 117, §1°7.

4 Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIITI - termo de referéncia: documento necessdrio para a contratagdo de bens e servigos,
que deve conter os seguintes parédmetros e elementos descritivos:

f) modelo de gestdo do contrato, que descreve como a execucdo do objeto serd acompanhada
e fiscalizada pelo 6rgdo ou entidade;

5 § 5° Em caso de impedimento, ordem de paralisag¢do ou suspensdo do contrato, o cronograma

de execucdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstancias mediante simples apostila.
6 Art. 117. A execucdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais

fiscais do contrato, representantes da Administracdo especialmente designados conforme
requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida
a contratacdo de terceiros para assisti-los e subsidid-los com informagdes pertinentes a
essa atribuicgéo.

7 § 1° O fiscal do contrato anotard em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas

a execucdo do contrato, determinando o que for necessario para a regularizacdo das faltas
ou dos defeitos observados.
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V. O fiscal do contrato informard a seus superiores, em tempo habil
para a adogdo das medidas convenientes, a situacdo que demandar deciséao
ou providéncia que ultrapasse sua competéncia conforme a Lei Federal de

n® 14.133/2021, art. 117, §2°8.

VI. O contratado serd obrigado a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes
resultantes de sua execugdo ou de materiais nela empregados conforme a

Lei Federal de n° 14.133/2021, art. 119°.

VII. O contratado serd responsavel pelos danos causados diretamente a
Administracdo ou a terceiros em razdo da execucdo do contrato, e néo
excluird nem reduzird essa responsabilidade a fiscalizagcdo ou o
acompanhamento pelo contratante conforme a Lei Federal de n° 14.133/2021,

art. 12010,

VIII. Somente o contratado serd responsavel pelos encargos trabalhistas,
previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes da execugdo do

contrato conforme a Lei Federal de n° 14.133/2021, art. 121!'!, caput.

IX. A inadimpléncia do contratado em relacédo aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais ndo transferird a Administracdo a
responsabilidade pelo seu pagamento e ndo poderd onerar o objeto do

contrato conforme a Lei Federal de n° 14.133/2021, art. 121, §1°12,

X. As comunicacdes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrdénica para esse

fim conforme a IN 5/2017, art. 44, §2°.

8 § 2° O fiscal do contrato informard a seus superiores, em tempo hdbil para a adocédo das

medidas convenientes, a situacgdo que demandar decis&o ou providéncia que ultrapasse sua
competéncia.
9 Art. 119. O contratado serd obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes resultantes de sua execug¢do ou de materiais
nela empregados.

10 Art. 120. O contratado serd responsavel pelos danos causados diretamente a Administracédo

ou a terceiros em razdo da execucdo do contrato, e ndo excluird nem reduzira essa
responsabilidade a fiscalizacdo ou o acompanhamento pelo contratante.
11 Art. 121. Somente o contratado serd responsavel pelos encargos trabalhistas,

previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes da execucdo do contrato.
12 § 1° A inadimpléncia do contratado em relagdo aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais ndo transferird & Administracdo a responsabilidade pelo seu pagamento e néo
podera onerar o objeto do contrato nem restringir a regularizacdo e o uso das obras e das
edificacgdes, inclusive perante o registro de imdveis, ressalvada a hipdtese prevista no §
2° deste artigo.

Rua Dr. Sidney Hubner Franga Camargo, n® 69 A - Centro, Lajinha/MG - CEP: 36.980-000
administracao@lajinha.mg.gov.br - Tel: (33) 3344-2006 [ 3344-2423 9



WS+ PREFEITURA DE

www.lajinhamg.gov.br SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAGAO E RECURSOS HUMANOS

s LAJINHA

XI. O 6rgédo ou entidade poderd convocar representante da empresa para
adocdo de providéncias que devam ser cumpridas de imediato conforme a

IN 5/2017, art. 44, 31°.

XII. Apds a assinatura do contrato ou instrumento equivalente+ o érgao
ou entidade convocard o representante da empresa contratada para reunido
inicial para apresentagdo do plano de fiscalizagdo, que contera
informacdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de
fiscalizacdo, das estratégias para execucdo do objeto, do plano
complementar de execucgdo da contratada, quando houver, do método de
afericdo dos resultados e das sancdes aplicaveis, dentre outros conforme

a IN 5/2017, art. 44, 31°.

XIII. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverd ser

consultada a situacdo da empresa junto ao SICAF.

XIV. Serédo exigidos a Certiddo Negativa de Débito (CND) relativa a
Créditos Tributédrios Federais e a Divida Ativa da Unido, o Certificado
de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certiddo Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos ndo estejam regularizados no

SICAF.

XV. Fica designado como fiscal do contrato o servidor
Douglas Vauna Palmeiras, nomeado por meio da Portaria n°
036/2026, responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacdo da
execugdo no ambito da Secretaria Municipal de Administracédo

e Recursos Humanos.

6.2. Do Gestor do Contrato:

6.2.1. O gestor do contrato coordenard a atualizagdo do processo
de acompanhamento e fiscalizacgdo do contrato contendo todos os registros
formais da execugdo no histédrico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteracdes e das
prorrogag¢des contratuais, elaborando relatdédrio com vistas a verificacgéo
da necessidade de adequacdes do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administracéo.

6.2.2. O gestor do contrato acompanhard os registros realizados
pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a
execucdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.
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6.2.3. O gestor do contrato acompanhard a manutencdo das condigdes
de habilitacdo da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotard os problemas que obstem o fluxo normal da liquidacéo

e do pagamento da despesa no relatdério de riscos eventuais.

6.2.4. O gestor do contrato emitird documento comprobatdério da
avaliacdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigacdes assumidas pelo contratado, com mencgédo
ao seu desempenho na execugdo contratual, Dbaseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacgdes.

6.2.5. O gestor do contrato tomaréd providéncias para a formalizacdo
de processo administrativo de responsabilizacdo para fins de aplicacéo
de sanc¢des, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei
n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para

tal, conforme o caso.

6.2.6. O gestor do contrato deverd elaborar relatdério final com
informacdes sobre a consecucgdo dos objetivos que tenham justificado a
contratacgdo e eventuais condutas a serem adotadas para O aprimoramento

das atividades da Administracéao.

6.2.7. O gestor do contrato deveréd enviar a documentacdo pertinente
ao setor de contratos para a formalizacdo dos procedimentos de liquidacéo
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizacdo e gestdo nos termos
do contrato.

6.2.8. Fica designada Fica designada como gestora do
contrato a servidora Amanda de Souza Soares Stéffel, nomeada
gestora de contrato no &ambito da Secretaria Municipal de
Administracdo e Recursos Humanos por meio da Portaria n°

1796/2025.

7. DOS CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO

7.1. Do Recebimento

7.1.1. A execucdo da Prestacdo de Servigcos sera recebida
provisoriamente, de forma sumaria, Juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobranga equivalente, ©pelo (a) responsavel pelo

acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior
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verificacdo de sua conformidade com as especificacdes constantes no Termo

de Referéncia e na proposta.

7.1.2. No caso de controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto
a dimensdo, qualidade e quantidade, deveréd ser observado o teor do artigo
143 da Lei Federal de n° 14.133/2021'3, comunicando-se a empresa para
emiss&do de Nota Fiscal pertinente a parcela incontroversa da execucgédo

do objeto, para efeito de liquidacdo e pagamento.

7.1.3. O prazo para a solucdo, pelo contratado, de inconsisténcias
na execucdo do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento
de cobranca equivalente, verificadas pela Administracdo durante a
andlise prévia a liquidacédo de despesa, ndo serd computado para os fins

do recebimento definitivo.
7.2. Da Liquidacéo

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente,
correrd o prazo de 10 (dez) dias Uteis para fins de liquidacd&o, na forma
desta secgdo, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §3°

da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior serad reduzido a metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogagdo, no caso de contratacgdes
decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do artigo 75 da Lei n©® 14.133, de 2021.

7.2.3. Para fins de liquidacdo, o setor competente deverd verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente apresentado

expressa o0s elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

a. O prazo de validade;

b. A data da emisséo;

c. Os dados do contrato e do 6érgdo contratante;

d. O periodo respectivo de execugdo do contrato;

e. O valor a pagar;

f. Eventual destaque do valor de retengdes tributdrias cabiveis.
7.2.4. Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou instrumento

de cobranca equivalente, ou circunstédncia que impeca a liquidacdo da

despesa, esta ficard sobrestada até que o contratado providencie as

13 IT - Para contratagdo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais), no caso de outros servigos e compras;
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medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovacdo da

regularizacdo da situagdo, sem 6nus ao contratante;

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente deveréa
ser obrigatoriamente acompanhado da comprovacdo da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-Iine ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrdnicos
oficiais ou a documentacdo mencionada no artigo 68 da Lei Federal de n°

14.133/2021.

7.2.6. A Administracdo deverd realizar consulta ao SICAF para: a)
verificar a manutencdo das condic¢des de habilitacdo exigidas no edital;
b) identificar possivel razdo que impeca a participacédo em licitacéo,
no ambito do 6rgdo ou entidade, proibicdo de contratar com o Poder

Piblico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.

7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade
do contratado, serd providenciada sua notificacdo, por escrito, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa.

7.2.8. O prazo poderd ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a

critério do contratante.

7.2.9. Ndo havendo regularizagcdo ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverd comunicar aos 6rgdos responsaveis
pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do
contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessdrios para garantir

o recebimento de seus créditos.

7.2.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar
as medidas necessadrias a rescisdo contratual nos autos do processo

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.11. Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serdo
realizados normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato,

caso o contratado ndo regularize sua situacdo junto ao SICAF.

7.3. Do Prazo de Pagamento:

14 Art. 68. As habilitacdes fiscal, social e trabalhista ser&o aferidas mediante a

verificacdo dos seguintes requisitos:
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7.3.1. O pagamento serd efetuado no prazo de até 10 (dez) dias
Uteis contados da finalizacdo da liquidacdo da despesa, conforme secéo

anterior, nos termos da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao
contratado serdo atualizados monetariamente entre o termo final do prazo
de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante aplicacédo

do indice IGP-M de correcdo monetaria.
7.4. Da Forma de Pagamento:

7.4.1. O pagamento serd realizado por meio de ordem bancéaria, para

crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado.

7.4.2. Serad considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancdria para pagamento.

7.4.3. Quando do pagamento, serd efetuada a retencdo tributéaria

prevista na legislacgdo aplicéavel.

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na
planilha, quando houver, serdo retidos na fonte, quando da realizacgédo

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislacdo vigente.

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar n°® 123, de 2006, ndo sofrerd a retencéo
tributdria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado a apresentacdo de
comprovacdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributdrio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR

8.1. Da Forma de selecdo e critério de julgamento da proposta:

8.1.1. O fornecedor serd selecionado por intermédio da realizacdo
de pregdo eletrdnico, previsto no artigo 28 incisos I da Lei Federal de

14.133/2021 conforme previsdo no Estudo Técnico Preliminar.
8.2. Da Forma de Fornecimento:

8.2.1. O fornecimento do objeto serd parcelado.

8.3. Das Exigéncias de Habilitacéao

8.3.1. Para fins de habilitacdo, deverd o licitante comprovar os

seguintes requisitos:

8.4. Da Habilitacdo Juridica
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8.4.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento
equivalente que, por forgca de lei, tenha wvalidade para fins de

identificacdo em todo o territdério nacional;

8.4.2. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicéo
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara
condicionada a verificacéo da autenticidade no sitio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.4.4. Sociedade empreséaria, sociedade limitada unipessoal - SLU
ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatdrio de

seus administradores;

8.4.5. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacéo
de funcionamento no Brasil, publicada no Diadrio Oficial da Uni&do e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd considerada
como sua sede, conforme Instrucdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de

marco de 2020.

8.4.6. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento

comprobatédrio de seus administradores;

8.4.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou
empresdria: inscrigdo do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia
da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde

opera, com averbacdo no Registro onde tem sede a matriz

8.4.8. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de

todas as alteracgdes ou da consolidagdo respectiva.
8.5. Da Habilitacdo Fiscal, Social e Trabalhista

8.5.1. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas

ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso;

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentacdo de certidido expedida conjuntamente pela Secretaria
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da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributdrios federais e a
Divida Ativa da Uni&o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751,
de 02 de outubro de 2014, do Secretdrio da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Servico (FGTS);

8.5.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a
Justica do Trabalho, mediante a apresentacdo de certiddo negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidacgdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452,

de 1° de maio de 1943;

8.5.5. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes ou relativo
ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade

e compativel com o objeto contratual;

8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda ou do domicilio ou sede
do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou

concorre;

8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
relacionados ao objeto contratual, deverd comprovar tal condigéo
mediante a apresentacdo de declaracdo da Fazenda respectiva do seu

domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual
que pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos
na Lei Complementar n. 123, de 2006, estard dispensado da prova de

inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.6. Da Qualificacdo Econdémico-Financeira

8.6.1. Certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo
distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
fisica, desde que admitida a sua participacdo na licitacdo (art. 5°,
inciso II, alinea “c¢”, da Instrucdo Normativa Seges/ME n° 116, de 2021),

ou de sociedade simples;

8.6.2. Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da
sede do fornecedor - Lei Federal de n°® 14.133, de 2021, art. 69, caput,

inciso II);
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8.6.3. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacéo
deverédo atender a todas as exigéncias da habilitacédo e poderé&o substituir

os demonstrativos contédbeis pelo balanco de abertura.

8.6.4. Os documentos referidos acima limitar-se-&o ao Ultimo
exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida h&d menos de

02 (dois) anos;

8.6.5. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacéo
deverédo atender a todas as exigéncias da habilitacdo e poderdo substituir
os demonstrativos contdbeis pelo balanco de abertura. (Lei n°® 14.133,

de 2021, art. 65, §1°).
8.7. Qualificacdo Técnica

8.7.1. Declaracdo de que o licitante tomou conhecimento de todas
as informacdes e das condigdes locais para o cumprimento das obrigacdes

objeto da licitacéao.

8.7.2. A declaracdo acima poderd ser substituida por declaracéo
formal assinada pelo responsavel técnico do licitante acerca do

conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades da contratacgédo.

8.7.3. O licitante deve ter experiéncia comprovada na prestacdo de
servigos de refeicdes preparadas, acondicionadas em embalagem préopria

tipo marmitex e self-service para entres publicos.

8.7.4. Para fins da comprovacgdo de que trata os itens supracitados,
os atestados deverdo dizer respeito a contratos executados com as

seguintes caracteristicas minimas:

a. Serd admitida, para fins de comprovagdo de quantitativo minimo, a
apresentacdo e o somatdério de diferentes atestados executados de forma

concomitante.

b. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em

nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

c. O licitante disponibilizard todas as informagdes necessarias a
comprovagdo da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administracdo, coépia do contrato que deu suporte a
contratacdo, endereco atual da contratante e local em que foli executado

o objeto contratado, dentre outros documentos.
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9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

o VALOR
ITEM DESCRIGCAO DO OBJETO QUANT VALOR TOTAL
UNIT.
Marmitex Grande servidas, compostas
no minimo por 05 (cinco) guarnicgdes:
01 arroz, feijdo, carne, saladas e 3.000 RS$ 25,08 R$ 75.240,00

legumes; embaladas em isopor com

tampa

Marmitex Média servidas, compostas no
minimo de 05 (cinco) guarnicdes:

02 3.000 R$ 18,79 R$ 56.370,00
arroz, feijdo, carne, saladas e

legumes; embalada em isopor com tampa

Marmitex pequena servida, composta no
minimo por 05 (cinco) guarnicgdes:

03 500 R$ 17,40 R$ 8.700,00
arroz, feij&o, carne, saladas e

legumes; embalada em isopor com tampa

Refeicdo Self-service, servidas em
04 1.000 R$ 29,25 R$ 29.250,00
estabelecimento préprio da contratada

Agua Mineral 500 ml, Agua Mineral

Natural sem gads, acondicionada em pet
05 de 500 ml, com certificados de 3.000 RS 1,51 RS 4.530,00
autorizacdes dos Orgidos competentes e

com validade para 12 Meses.

Valor Total R$ 174.090,00

9.1. O custo estimado total da contratacdo serd de R$ 174.090,00 (cento
e setenta e quatro mil e noventa reais), conforme custos unitarios

apostos na tabela supracitada.

9.2. Com base nos normativos supracitados, tentou-se obter os precos
praticados em contratacdes similares de outros entes publicos através

da ferramenta Banco de Precos.

9.3. O Banco de Precos é uma solucdo tecnoldgica que atende aos
parémetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instrucdes
Normativas, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir
diversas fontes governamentais, complementares e sites de dominio amplo,
o sistema ndo é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as

pesquisas sejam realizadas de forma segura, agil e eficaz.
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9.4. Foi dada a preferéncia por certames realizados em &rgdos e
entidades de toda esfera da administracd&o publica, tanto municipal,
quanto estadual e entidades governamentais, localizados em todo o
territdério nacional, visando obter valores condizentes com a realidade
local, minimizando as distorcdes. Foram considerados também os valores
obtidos através da realizacdo de certames na modalidade pregéo
eletrdnico, considerando também excepcionalmente valores obtidos em

processos de dispensa de licitacéo.

9.5. Para a grande maioria dos itens, foram encontrados pelo menos 3
(trés) wvalores validos, dos quais foram desconsiderados os valores
maximos e minimos. Dos valores restantes, foil calculada com base na
mediana, valor este que fol definido como valor maximo por item a ser

aceito pela Administracéo.

9.6. O resultado da pesquisa encontra-se detalhado: A estimativa prévia
de wvalor foi calculada com base nos valores encontrados através da
ferramenta Painel de precos, com endereco eletrdénico
“http://www.bancodeprecos.com.br” utilizando os certames publicados nos

sites Licitar Digital e no Portal Nacional de Contratac¢des Publicas.

9.7. Essa contratacdo depende da conveniéncia e oportunidade da
Administracdo, além da viabilidade técnica e orcamentdria, podendo ser
adquirida a cada pedido de fornecimento durante a vigéncia do contrato.
A demanda prevista contempla o atendimento da necessidade atual, assim

como a possibilidade de acréscimo para atender novas demandas.

10. DOS PRECOS, REAJUSTAMENTO E REVISAO

10.1. Os pregos inicialmente contratados sdo fixos e
irreajustaveis, de acordo com o paragrafo Unico, do art. 24 do
Decreto Federal n° 21.981/1932, combinado com §2°, do art. 80 da
Instrucdo Normativa DREI n® 52/2022.

11. DOS DIREITOS E OBRIGACOES DAS PARTES CONTRATANTES
11.1. DA CONTRATADA:

11.1.1. Contratado deve cumprir todas as obrigacdes constantes
neste Contrato, no Termo de Referéncia, e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus o0s riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execugdo do objeto, observando, ainda, as

obrigag¢cdes a seguir dispostas.
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11.1.2. Executar diretamente os servicos contratados nas condicdes

fixadas no Contrato e no Edital de Credenciamento.

11.1.3. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuizo material causado
ao Contratante e/ou a terceiros, como também em decorréncia de

erro ou impericia na execucdo dos servicos contratados.

11.1.4. Manter, durante toda a execucdo do contrato, todas as
condicgdes de habilitacéo e qualificacéo exigidas no

Credenciamento.

11.1.5. Atender com presteza as reclamac¢des sobre a qualidade dos

servigos executados.

11.1.6. Permitir que os prepostos do Contratante, especialmente
designados, acompanhem todas as etapas de execucdo dos servicgos

contratados, para os fins previstos neste contrato.

11.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacdes
trabalhistas, previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislacdo especifica, cuja 1inadimpléncia né&o
transfere a responsabilidade ao contratante e ndo podera onerar o

objeto do contrato.

11.1.8. De forma alguma este contrato wvird a criar vinculo
empregaticio, sendo o(a) CONTRATADO (A) responsavel por todos os
encargos e impostos que vierem a incidir sobre o valor deste

contrato.

11.1.9. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do
objeto, de acordo com o Cdébdigo de Defesa do Consumidor (Lei n°

8.078, de 1990).

11.1.10. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte
e quatro) horas que antecede a data da realizacdo dos servicgos,
0os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovagéo.

11.1.11. Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal
ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo

esclarecimento ou informacdo por eles solicitados.

11.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
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fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios,
defeitos ou incorrecdes resultantes da execucdo ou dos materiais

empregados.

11.1.13. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da
execucdo do objeto, bem como por todo e gqualgquer dano causado a
Administracdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizacdo ou o acompanhamento da execucdo contratual pelo
contratante, que ficard autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos.

11.1.14. Paralisar, por determinacd&o do contratante, qualguer
atividade que né&do esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de

terceiros.

11.1.15. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em
compatibilidade com as obrigag¢des assumidas, todas as condigdes

exigidas para habilitac¢do na licitacédo.

11.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informacdes obtidas em

decorréncia do cumprimento do contrato.

11.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito
federal, estadual ou municipal, as normas de seguranca do

contratante.

11.1.18. Ndo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem
mesmo parcialmente, as obrigacdes assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestacdes a que estd obrigada, exceto nas condigdes

autorizadas no Termo de Referéncia ou na minuta de contrato.

11.2. DA CONTRATANTE:

11.2.1. Pagar conforme estabelecido no instrumento contratual.
11.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato.
11.2.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre

imperfeicdes, falhas ou irregularidades constatadas na prestacao
dos servigos, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necesséarias.

12. DA EXTINGCAO DO CONTRATO
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12.1. O presente termo de contrato poderd ser extinto:

12.1.1. Por ato wunilateral e escrito da Administracd&o, nas
situacdes previstas no inciso I do art. 138 da Lei n® 14.133/2021,
e com as consequéncias indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem
prejuizo da aplicacdo das sangdes previstas neste Termo de

Referéncia.

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei

n® 14.133/2021.

12.2. A extingdo contratual deverd ser formalmente motivada nos
autos de processo administrativo assegurado a CONTRATADA o direito
a prévia e ampla defesa, verificada a ocorréncia de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n°® 14.133/2021.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisdo administrativa prevista no art. 115 da Lei n°

14.133/2021.

13. DA SUBCONTRATACAO

13.1. Ndo serd admitida a subcontratacdo do objeto deste pregédo.

14. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigacdes assumidas
pela licitante vencedora, ou por infringéncia ao artigo 155 da
Lei Federal n. 14.133/2021 e quaisquer outras irregularidades,
sem Jjustificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Lajinha,
resguardado os procedimentos legais pertinentes, poderd acarretar

nas seguintes sangdes, cumulativamente ou nédo:
14.1.1. Adverténcia;

14.1.2. Multa de:

a. Compensatoéria;

b. De mora;

14.1.3. Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com

a Administracdo Publica.

14.1.4. Em caso de inexecugdo parcial do contrato, de desacato

de decisdes ou ndo adotar medidas determinadas pelo Fiscal, de
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recusa ao disposto no art. 119 da Lei Federal n. 14.133/21, ou
ainda de pratica de qualquer ato que ocasione risco e/ou prejuizos
de menor potencial ofensivo para a Administracdo Municipal, seré
aplicada exclusivamente a sancdo de adverténcia, gquando ndo se

justificar a imposicdo de penalidade mais grave.

14.1.5. A sancdo de multa moratdéria de que trata o art. 162 da
Lei Federal n. 14.133/21 serd de 1% (Um por cento) por dia de
atraso na entrega de material ou execucdo de servicos, recaindo o
cédlculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30%
(Trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente,
excluida, quando for o caso, a parte correspondente aos impostos

destacados no documento fiscal.

14.1.6. O atraso, para efeito de cadlculo de multa, serd contado
em dias corridos, a partir do primeiro dia util subsequente ao do
encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da

obrigacéo.

14.1.7. A aplicacdo de multa de mora ndo impedird que a
Administragcdo a converta em compensatdéria e promova a extingdo
unilateral do contrato com a aplicacdo cumulada de outras sancdes

previstas.

14.1.8. A aplicacdo de multa compensatdéria ndo serd inferior a
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratacéo
direta e serd aplicada ao responsavel por qualgquer das infracdes

administrativas previstas no art. 155 da Lei n® 14.1333/21.

14.1.9. Seréd aplicada multa compensatéria de 0,5% (Cinco décimos
por cento) a 1% (Um por cento) do valor de referéncia para

licitacdo para aquele que:
a. Deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame;

b. Ndo mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato

superveniente devidamente justificado.

14.2. Serd aplicada multa compensatdéria de 10% (Dez por cento)

sobre o valor de referéncia para licitacgdo ou contratacdo direta
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para aquele que retardar ou tumultuar e} procedimento

administrativo de contratacéo.

14.3. Seréd aplicada multa compensatdéria de 10% (Dez por cento)
sobre o valor total de adjudicagcdo ou do valor da contratacéao
direta, para aquele que entregar o objeto contratual em desacordo
com as especificacgdes, condigdes de uso e qualidades contratadas,
e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem

impréprio para o fim a que se destina.

14.4. Seréd aplicada multa compensatédéria de 15% (Quinze por cento)
sobre o valor contratado ou da ata de registro de preco, para

aquele que:
a. Recusar em efetuar o reforco de garantia contratual;

b. Der causa, respectivamente, a rescisdo do contrato ou ao

cancelamento da Ata de Registro de Preco;

c. Recusar assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Precos;
d. Recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
14.5. Serd aplicada multa compensatéria de 20% (vinte por cento)

sobre a parcela do objeto ndo executada, em caso de inexecucgdao

parcial do contrato.

14.6. Serd aplicada multa compensatdria de 20% (vinte por cento)

sobre o valor contratado, para aquele que:

a. Apresentar declaracdo falsa ou documentacdo falsa exigida
para o certame ou declaracdo falsa durante a licitacdo ou a

execucado do contrato;

b. Fraude a licitacdo ou préatica de ato fraudulento na execucéo

do contrato;
c. Comportamento iniddéneo ou fraude de qualguer natureza;

d. Prética de atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos

da licitacéao;

e. Pratica de ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei Federal n.

12.846, de 1° de agosto de 2013;
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£. Dar causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave
dano a Administracdo Municipal, ao funcionamento dos servicos

pliblicos ou ao interesse coletivo;
g. Dar causa a inexecucdo total do objeto do contrato.

14.7. A sancdo prevista de impedimento de licitar e contratar
serd aplicada ao responsavel pelas infra¢gdes administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.
155 Lei n° 14.133/21, quando ndo se Jjustificar a imposicdo de
penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar ou
contratar no dmbito da Administracdo Publica direta e indireta do

ente federativo.

14.8. A aplicacédo de trés sancgdes de adverténcia pelo mesmo
motivo, em um mesmo contrato, possibilita a aplicag¢do de sancgao

de impedimento de licitar e contratar.

14.9. A sancgdo de declaracdo de inidoneidade para licitar ou
contratar, sera aplicada ao responsavel pelas infracdes
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do art. 155 da Lei n©°14.133/21, bem como pelas infracdes
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do referido artigo que justifiquem a imposicdo de penalidade
mais grave que a sangdo de impedimento de licitar e contratar, e
impedird o responsadvel de licitar ou contratar no &mbito da
Administracdo Publica direta e indireta de todos os entes

federativos, conforme legislacédo.

14.10. As sancdes de adverténcia, de impedimento de licitar e
contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou

contratar poderdo ser aplicadas cumulativamente com a de multa.

14.11. A aplicacdo das sancgdes previstas ndo exclui, em hipdtese
alguma, a obrigacdo de reparacdo integral do dano causado a

Administracdo Publica.

14.12. A aplicacdo de qualquer das penalidades ©previstas
realizar-se-4 em processo administrativo que assegurara o
contraditério e a ampla defesa ao licitante/contratado,

observando-se o procedimento previsto na Lei n® 14.133/21.
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14.13. Na aplicacdo das sancdes serdo considerados a natureza
e a gravidade da infracdo cometida; as peculiaridades do caso
concreto; as circunstdncias agravantes ou atenuantes; os danos
que dela provierem para a Administracdo Publica; a implantacdo ou
o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientacdes dos érgdos de controle.

15. DA FISCALIZAGCAO

15.1. A fiscalizacdo é exercida no interesse da Administracédo e
ndo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua
ocorréncia, ndo implica corresponsabilidade do Poder PuUblico ou
de seus agentes e prepostos. Quaisquer exigéncias da fiscalizacéao,
inerentes ao objeto deste contrato, deverdo ser prontamente

atendidas pela Contratada sem dnus para a Contratante.

15.2. A prestacdo dos servicos serd acompanhada e fiscalizada por

servidor deste Municipio.

16. DA ADEQUACAO ORCAMENTARIA

16.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta

de recursos especificos consignados no Orcamento do ano de 2025.

16.2. A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera
indicada apds aprovacdo da Lei Orcamentédria respectiva e liberacdo dos

créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Lajinha/Minas Gerais, 08 de abril de 2026.

PEDRO HENRIQUE Assinado de forma digital por
FIALHO PEDRO HENRIQUE FIALHO

FERNANDES: 12913585604
FERNANDES:129135856 p,4os: 2026.04.28 08:51:31

04 -03'00
Pedro Henrique Fialho Fernandes

Secretédria Municipal de Administracdo e Recursos Humanos
Portaria n°® 002, de 02 de janeiro de 2025.
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	1.  DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	1.1. Do Objeto: serviços aquisição/fornecimento de refeições preparadas, acondicionadas em embalagem própria tipo marmitex e self-service em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e demais secretarias, confor...
	1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados na forma do artigo 105 e 106 da Lei Federal de nº 14.133, de 2021 .
	1.3. A prorrogação do contrato está condicionada ao ateste pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração Pública, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento do...
	1.4. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
	1.4.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
	1.4.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
	1.4.3. Ocorra manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
	1.4.4. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
	1.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
	1.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
	1.7. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
	2. DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	2.1. A necessidade de contratação de marmitex e autoatendimento self-service justifica-se tendo em vista a demanda de todas as secretarias do município de Lajinha, incluindo Saúde, Cultura, Obras, Administração, Esporte, entre outras. A contratação da...
	2.2. Além disso, a justificativa para a contratação também se dá em virtude dos eventos nos quais as equipes técnicas e servidores trabalham em períodos integrais, prestando suporte e atuando em locais externos à sede da Administração. Essas atividade...
	2.3. Os eventos realizados pelas Secretarias Municipais frequentemente ocorrem em locais afastados da sede da Administração e em horários distintos das refeições regulares, além de, em muitos casos, demandarem trabalho em horários extraordinários e o ...
	2.4. O objetivo dessa contratação é oferecer alimentação apropriada aos servidores e colaboradores envolvidos em atividades braçais e administrativas, proporcionando nutrição, conforto e compensação pelo desgaste físico e mental decorrente dos trabalh...
	2.5. A contratação de serviços gera impactos positivos como a melhoria da qualidade dos serviços públicos, aumento da eficiência na gestão municipal, redução de riscos transferindo responsabilidades, acesso a novas tecnologias e inovações, e garantia ...
	2.6. Justifica-se a contratação para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços públicos, otimizar a gestão dos recursos públicos, modernizar a administração municipal, promover o desenvolvimento sustentável do município e cumprir as normas e ...
	3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
	3.1. Conforme o artigo 6, inciso XXIII, alínea c, da Lei Federal de nº 14.133/2021  a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos descreve a solução com as seguintes abordagens:
	a. Identificação de Necessidades.
	b. Definição de Objetivos Gerais e Específicos.
	c. Desenvolvimento e implantação.
	d. Gestão Contínua.
	e. Avaliação e melhoria contínua.
	f. Análise de Resultados.
	g. Identificação de Melhorias.
	h. Planejamento de Futuras Ações.
	3.2. Ao longo de todo o ciclo de vida, a solução proposta busca, através de uma abordagem estruturada e contínua, com uma administração eficiente, transparente e responsável, alinhada com as melhores práticas de governança.
	3.3. Ante o exposto a melhor solução é: Solução 1. Terceirização do Serviço de Alimentação descrita no item 6.3 do Estudo Técnico.
	3.4. Para atendimento da demanda em questão, a solução é a realização de processo licitatório amplo na modalidade Pregão, no formato eletrônico, observando as disposições do Decreto Municipal nº 009/2023 em acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 que ...
	4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	4.1. Da sustentabilidade
	4.1.1. Não existem critérios de sustentabilidade em vigência, tendo em vista que não há impactos.
	4.2. Da Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei Federal de nº 14.133, de 2021)
	4.2.1. Na presente contratação não será admitida indicação de marcas, características ou modelos, tendo em vista tratar-se de prestação de serviço.
	4.3. Da Garantia da contratação
	4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal de nº 14.133/2021 .
	5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	5.1. A execução do objeto seguirá as etapas a seguir:
	5.1.1. Integração e Planejamento Inicial;
	5.1.2. Implementação e Execução contínua;
	5.1.3. Monitoramento e Relatórios;
	5.1.4. Revisão Contratual e Renovação.
	5.2. Este modelo de execução visa assegurar que a prestação de serviços de fornecimento de refeições preparadas, acondicionadas em embalagem própria tipo marmitex, refeições self-service e água 500ml em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de...
	6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e conforme o artigo 6º, inciso XXIII, alínea “f” da Lei Federal de nº 14.133/2021  nas seguintes especificações:
	I. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal de nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	II. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila conforme a Lei Federal de nº 14.133/2...
	III. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 117, caput .
	IV. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. ...
	V. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 117, §2º .
	VI. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela ...
	VII. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante conforme a Lei F...
	VIII. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 121 , caput.
	IX. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. ...
	X. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim conforme a IN 5/2017, art. 44, §2º.
	XI. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato conforme a IN 5/2017, art. 44, 31º.
	XII. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratua...
	XIII. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
	XIV. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não est...
	6.2. Do Gestor do Contrato:
	6.2.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocor...
	6.2.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a ...
	6.2.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de risc...
	6.2.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, bas...
	6.2.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou p...
	6.2.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
	6.2.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
	7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	7.1. Do Recebimento
	7.1.1. A execução da Prestação de Serviços será recebida provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de poster...
	7.1.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei Federal de nº 14.133/2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcel...
	7.1.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não se...
	7.2. Da Liquidação
	7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/...
	7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.1...
	7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	a. O prazo de validade;
	b. A data da emissão;
	c. Os dados do contrato e do órgão contratante;
	d. O período respectivo de execução do contrato;
	e. O valor a pagar;
	f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
	7.2.4.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após...
	7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante ...
	7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição d...
	7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
	7.2.8. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
	7.2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagament...
	7.2.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	7.2.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
	7.3. Do Prazo de Pagamento:
	7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
	7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária.
	7.4. Da Forma de Pagamento:
	7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
	7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicio...
	8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	8.1. Da Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:
	8.1.1. O fornecedor será selecionado por intermédio da realização de pregão eletrônico, previsto no artigo 28 incisos I da Lei Federal de 14.133/2021 conforme previsão no Estudo Técnico Preliminar.
	8.2. Da Forma de Fornecimento:
	8.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado.
	8.3. Das Exigências de Habilitação
	8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
	8.4. Da Habilitação Jurídica
	8.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
	8.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	8.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
	8.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan...
	8.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a ...
	8.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	8.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de ...
	8.4.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	8.5. Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
	8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créd...
	8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto...
	8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ou relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda ou do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
	8.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadu...
	8.6. Da Qualificação Econômico-Financeira
	8.6.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Sege...
	8.6.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei Federal de nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
	8.6.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
	8.6.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos;
	8.6.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
	8.7. Qualificação Técnica
	8.7.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
	8.7.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
	8.7.3. O licitante deve ter experiência comprovada na prestação de serviços de refeições preparadas, acondicionadas em embalagem própria tipo marmitex e self-service para entres públicos.
	8.7.4. Para fins da comprovação de que trata os itens supracitados, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
	a. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
	b. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.
	c. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em ...
	9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	9.1. O custo estimado total da contratação será de R$ 174.090,00 (cento e setenta e quatro mil e noventa reais), conforme custos unitários apostos na tabela supracitada.
	9.2. Com base nos normativos supracitados, tentou-se obter os preços praticados em contratações similares de outros entes públicos através da ferramenta Banco de Preços.
	9.3. O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e site...
	9.4. Foi dada a preferência por certames realizados em órgãos e entidades de toda esfera da administração pública, tanto municipal, quanto estadual e entidades governamentais, localizados em todo o território nacional, visando obter valores condizente...
	9.5. Para a grande maioria dos itens, foram encontrados pelo menos 3 (três) valores válidos, dos quais foram desconsiderados os valores máximos e mínimos. Dos valores restantes, foi calculada com base na mediana, valor este que foi definido como valor...
	9.6. O resultado da pesquisa encontra-se detalhado: A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores encontrados através da ferramenta Painel de preços, com endereço eletrônico “http://www.bancodeprecos.com.br” utilizando os certames pu...
	9.7. Essa contratação depende da conveniência e oportunidade da Administração, além da viabilidade técnica e orçamentária, podendo ser adquirida a cada pedido de fornecimento durante a vigência do contrato. A demanda prevista contempla o atendimento d...
	16. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do ano de 2025.
	16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
	Lajinha/Minas Gerais, 08 de abril de 2026.
	Pedro Henrique Fialho Fernandes
	Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos
	Portaria nº 002, de 02 de janeiro de 2025.
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